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ESCLARECIMENTO 2

CHAMAMENTO PÚBLICO
[bookmark: Texto33]SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA ABERTA PELO PROCEDIMENTO REMOTO Nº 70/2025

	Processo nº 01664/2025 –SC 042038
	Critério: Econômico pelo Menor Preço

	Abertura: 31/07/2025
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 Brasília (DF). Fone: (61) 3317-9891 – E-mail: processodeselecao@cni.com.br




		PERGUNTA 1: “Tendo em vista as diferentes tecnologias disponíveis no mercado, questiona-se se serão aceitos dispositivos que realizem o gradiente por meio de unidades de dosagem que atuam com válvula direcional, que proporcionam gradiente quinário ( até 5 soluções diferentes) mantendo a precisão e exatidão de 0,5% ou melhor solicitada no Edital.”






		RESPOSTA 1: Poderão ser aceitos modelos de bombas de solvente controladas por meio de válvulas de controle direcional, desde que essas bombas proporcionem gradiente ternário ou melhor.

PERGUNTA 2: “Tendo em vista que as análises de cromatografia de íons requerem comumente um aumento da temperatura, e que o mesmo será acondicionado em laboratório que atende a ABNT NBR -17 onde possui temperatura controlada, questiona-se; serão aceitos instrumentos que possuam a especificação de 0°C a 80°C ( ambiente +5°C até ambiente mais 40°C) com incrementos de 0,1°C e estabilidade de 0,0,5°C.”






RESPOSTA 2: No termo de referência foi mencionada a faixa de temperatura ambiente -5°C até ambiente +40°C como faixa mínima, portanto serão aceitos equipamentos que operem com faixa mais ampla, ou seja, poderão serão aceitos equipamentos com controle de temperatura do forno da coluna de 0 °C a 80 °C.

PERGUNTA 3: “Solicita-se a flexibilização do formato de extração de arquivo .csv como alternativa ao .xls para exportação de dados, uma vez que o .csv é plenamente compatível com o Microsoft Excel, além de ser um formato aberto, leve e amplamente utilizado em aplicações científicas e laboratoriais. Ele garante a integridade e a estruturação adequada dos dados, facilita auditorias por estar em texto simples e oferece maior interoperabilidade com diferentes sistemas, atendendo integralmente à finalidade de registro e análise sem comprometer a qualidade ou a funcionalidade.” 

RESPOSTA 3: Serão aceitos equipamentos que exportem os dados em formato .csv, tendo em vista a compatibilidade com excel.

PERGUNTA 4: “O caminho percorrido pela amostra deve ser totalmente livre de material metálico, construído em material polimérico inerte (PEEK); Tendo em vista a natureza das amostras, e pelo fato das soluções gradiente serem inseridas após o amostrador, visando a ampla concorrência, questiona-se se serão aceitos amostradores automáticos cujas tubulações possam ser em PTFE, PEEK e PVC, ressaltando que são materiais inertes e não comprometem a natureza das aplicações.”

RESPOSTA 4: Serão aceitos outros materiais poliméricos inertes e livres de material metálico, desde que não comprometam a qualidade das análises e sejam quimicamente compatíveis com as fases móveis a serem utilizadas.

[bookmark: _Hlk204618270]PERGUNTA 5: “Tendo em vista que as normas vigentes no Brasil (CONAMA, ISO, ABNT etc) solicitam o preparo de amostra com filtros de no mínimo 0,45μm questiona-se se houve um equívoco de digitação onde o correto seria poro de 0,2μm uma vez que um poro de 20μm não seria tão eficiente e não reteria materiais particulados que poderiam causar entupimento na coluna.” 

RESPOSTA 5: Confirmamos o erro de digitação. Favor considerar o valor de 0,2 µm.

PERGUNTA 6: “Ainda sobre o Item 1.5.2, questiona-se; serão aceitos caso ofertado, sistema de filtração automático em linha, com poro de 0,2μm que prepara a mostra para ser inserida no sistema de forma automática, e possui lavagem entre uma amostra e outra, evitando contaminação cruzada, aumento de custo analítico com consumíveis e mais ambientalmente amigável, com membranas suficientes para mais de 2500 amostras.”

RESPOSTA 6: O sistema de filtração automático em linha não é obrigatório, mas poderão ser aceitos equipamentos dotados destes sistemas. 


Brasília - DF, 30 de julho de 2025.
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